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SEÇÃO II  

TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO DA LICITAÇÃO  
 
1. Descritivo: A presente licitação tem por objeto a prestação de serviço de manutenção preventiva, corretiva e de 
reparo de veículos automotores, com reposição eventual de peças e acessórios, conforme características, 
quantitativos,  condições e especificações disciplinadas nesta Seção.  
 
2. Características, quantitativos, cronograma/prazo de entrega e local de execução: 

 
PARTICIPAÇÃO AMPLA 

Lote Código SIMPAS Características/Especificações
/ 

Marca/Modelo/Placa*/ Ano 

Quantitativo Cronogra
ma/Prazo 

de 
execução 

Local (endereço) 

1 04.99.00.00166786-6 Veículo tipo Picape/ Ford/ Ranger 
2.2/2012 

01 12 (doze) 
meses 

Salvador e/ou Região 
Metropolitana, no 
limite máximo de 30 
km (trinta 
quilômetros) de 
distância da Sede da 
Procuradoria Geral 
do Estado da 
Bahia (situada na 3ª 
Avenida, 370, Centro 
Administrativo da 
Bahia - CAB, 
Salvador - BA, CEP: 
41745-005).  

 

Veículo tipo Picape/ Ford/ Ranger 
2.2/2015 

10 

Veículo tipo Station wagon / Ford/ 
Ecosport 1.6/2013 

07 

Veículo tipo Sedan/ Ford/ KA 
1.5/2017 

01 

Veículo tipo Station wagon/ 
Citroen/ Aircross 1.6/2016 

10 

Veículo tipo VAN/ Renault/ Master 
L3H2 2.2/2019 

01 

 
 
3. Especificações:  
 

 3.1 Garantia Técnica:  
 

( x ) 3.1.1 O prazo legal de garantia técnica será de 30 (trinta) dias, tratando-se de fornecimento de serviço não 
durável, e de 90 (noventa) dias, tratando-se de fornecimento de serviço durável  (art. 26, I e II do CDC).  

   3.1.2 O termo de garantia ou equivalente deve ser padronizado e esclarecer, de maneira adequada, em que 
consiste, a forma, o prazo e o lugar em que pode ser exercitada, bem como os ônus a cargo do Contratante, 
devendo ser entregue devidamente preenchido, pela Contratada, no ato do fornecimento, acompanhada de 
manual de instrução e, quando for o caso, do manual de instalação e uso do produto, em linguagem didática, com 
ilustrações (art. 50, parágrafo único, do CDC). 

   3.1.3 A garantia contratual é complementar à legal e será conferida mediante termo escrito (art. 50 do CDC). 
   3.1.4 A CONTRATADA deverá conceder garantia a contar da data da conclusão do serviço, conforme segue: 
   a) para os serviços de manutenção de, no mínimo, 90 (noventa) dias; 
   b) para as peças de reposição aplicadas de, no mínimo, 90 (noventa) dias; 
   c) para os serviços de pintura e funilaria, a CONTRATADA deve conceder o prazo de 12 (doze) meses de 

garantia, sem limite de quilometragem, desde que os defeitos não decorram de influências externas anormais de 
origem química ou mecânica. 

   3.1.5 Ocorrendo defeito durante o período de garantia, a CONTRATADA será comunicada e deverá de imediato 
providenciar o devido reparo. 

   3.1.6 Se o(s) veículo(s) vier(em) a apresentar o(s) mesmo(s) defeito(s), dentro do prazo de garantia, a contagem 
desse prazo será reiniciada, a partir da data em que o(s) veículo(s) for(em) devolvido(s). 
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 3.2 Disposições adicionais:  
  
 3.2.1 A presente licitação tem por escopo a contratação da prestação dos serviços de manutenção preventiva e 

corretiva e de reparo, com reposição de peças, acessórios e lubrificantes, em veículos automotores, relacionados 
nesta Seção, conforme condições descritas abaixo.  

 3.2.2 A manutenção preventiva consiste na revisão periódica dos veículos, de acordo com os planos de manutenção 
preventiva constantes dos manuais fornecidos pelas montadoras, para cada modelo, com a finalidade de avaliar as 
condições de funcionamento destes, além de detectar possíveis desgastes em acessórios, peças e outros 
elementos. 

 3.2.3 A manutenção corretiva consiste na solução de eventuais problemas, danos ou defeitos existentes, assim 
como os que venham a surgir no curso do contrato, de forma a garantir o perfeito funcionamento dos veículos. 

 3.2.4 O serviço de reparo consiste em consertos que se façam necessários na chaparia, pintura, lanternagem em 
geral, funilaria, serviços de vidraçaria, capotaria, tapeçaria e outros que visem corrigir defeitos não mecânicos e 
nem elétricos dos veículos. 

 3.2.5 Os serviços a serem contratados incluem o fornecimento e aplicação de todas as peças, materiais e 
acessórios que se fizerem necessários à execução dos serviços de manutenção corretiva e preventiva e de reparo. 

 3.2.6 A CONTRATADA será responsável pelos veículos que estejam em suas instalações para a manutenção até a 
entrega definitiva do veículo ao CONTRATANTE, através do preenchimento do Termo de Aceite.  

 3.2.6.1 A empresa deverá estar instalada dentro do município Salvador e/ou Região Metropolitana, no limite 
máximo de 30 km (trinta quilômetros) de distância da Sede da Procuradoria Geral do Estado da Bahia (situada na 
3ª Avenida, 370, Centro Administrativo da Bahia - CAB, Salvador - BA, CEP: 41745-005).   

 3.2.6.2 As instalações prediais e todo o aparelhamento necessário à execução dos serviços objeto da presente 
licitação deverá ser compatível com o tipo de veículo a ser manutenido e possuir os seguintes itens: 

 1. Área Reservada para serviço mecânico com elevador; 
 2. Área Reservada para serviço elétrico; 
 3. Área Reservada para serviço de funilaria; 
 4. Área Reservada para serviço de pintura; 
 5. Sala de espera; 
 6. Cobertura nas Áreas de serviço; 
 7. Área fechada e com segurança para guarda dos veículos em manutenção; 
 8. Equipamento para alinhamento e balanceamento; 
 9. Equipamento de Check-Up; 
 10. Máquina de limpeza de bico injetor; 
 11. Aparelho para diagnóstico de Injeção; 
 12. Lâmpada de ponto eletroscópica; 
 13. Prensa para tirar rolamento e buchas; 
 14. Equipamento de retirada de motores.  
 3.2.6.3 Para as licitações realizadas no interior do Estado, a definição dos critérios mínimos necessários listados no 

item  acima ficará a cargo da Unidade Contratante, respeitando as especificidades de cada localidade; 
 3.2.6.4 Quanto ao pessoal técnico: 
 a) Operar exclusivamente com pessoal habilitado e treinado para a execução dos serviços contratados; 
 b) Possuir técnico responsável pelos serviços de manutenção em seu quadro permanente. 
 b.1) A comprovação de que o profissional pertence ao quadro da empresa deverá ser feita através de uma das 

seguintes formas: a) Carteira de Trabalho; b) Certidão do Conselho Profissional Competente, se for o caso; c) 
Contrato social; d) Contrato de prestação de serviços; e) Contrato de Trabalho; f) Termo através do qual o 
profissional assuma a responsabilidade pela obra ou serviço licitado e o compromisso de integrar o quadro da 
empresa no caso do objeto contratual vir a ser a esta adjudicado. 

 
 3.3 Quanto à Execução do Serviço: 
  
 3.3.1 Para a execução dos serviços, a CONTRATADA deverá observar, como limite, o tempo máximo padrão 

constante nas “Tabelas de Tempo-Padrão de Serviços por Marca e Modelos de Veículos”, disponibilizada, por meio 
da Internet, na página oficial da Secretaria da Administração, site: www.saeb.ba.gov.br e no Sistema de 
Manutenção de Veículos – SMV, através do site www.smv.ba.gov.br 

 3.3.2 A CONTRATADA deverá utilizar o Sistema de Manutenção de Veículos – SMV disponibilizado pela SAEB. 
 3.3.3 A CONTRATADA deverá observar o preço unitário máximo hora/serviço para a realização do serviço, previsto 

na Portaria SAEB nº 737/2015; bem como os preços máximos para as peças fixado em tabela das montadoras.  
 3.3.4 A CONTRATADA remeterá ao CONTRATANTE, por intermédio do Sistema de Manutenção de Veículos - SMV, o 
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orçamento com a discriminação dos seguintes itens: 
 a)Número do contrato; 
 b)Placa marca e modelo do veículo; 
 c)Número da Ordem de Serviços – OS; 
 d)Descrição do serviço a ser executado; 
 e)Tempo a ser gasto na execução de cada serviço; 
 f)Preço da hora/serviço; 
 g)Discriminação das peças a serem aplicadas (nomenclatura e código); 
 h)Preço da peça (conforme tabela das montadoras); 
 i) Valor(es) do(s) desconto(s) (observado(s) o(s) percentual(is) previsto(s) no contrato); 
 j)Preço da peça e/ou do serviço após a aplicação do desconto; 
 k)Para os lubrificantes aplicados: quantidade de litros por tipo (conforme especificação do fabricante do 

veículo), e preço do litro. 
 3.3.5 O horário de atendimento pela CONTRATADA deve ser das 08h00minh às 18:00h, de segunda à sexta, e aos 

sábados, das 08:00h às 12:00h. 
 3.3.6  O CONTRATANTE registrará no Sistema de Manutenção de Veículos – SMV o defeito apresentado pelo 

veículo, para que a CONTRATADA elabore o respectivo orçamento e fará um comunicado antecipado (por telefone, 
fax ou e-mail) informando o envio do veículo à CONTRATADA. 

 3.3.7 A CONTRATADA, a contar do ingresso do veículo na oficina, dará preferência no atendimento dos veículos 
oficiais, visando à redução do tempo de imobilização do veículo, dando início imediato ao processo para pronto 
atendimento mecânico, no intuito de agilizar o reparo do mesmo. 

 3.3.8 Em casos excepcionais e mediante solicitação devidamente justificada, a CONTRATADA deverá executar 
reparos e manutenção corretiva de veículos oficiais dentro da própria unidades de transportes do CONTRATANTE. 

 3.3.9 O prazo para elaboração dos orçamentos para manutenção preventiva ou corretiva não poderá ser superior a 
02(dois) dias úteis. 

 3.3.10 O setor de fiscalização do contrato verificará, antes de autorizar a prestação dos serviços e/ou a substituição 
das peças e/ou acessórios, a compatibilidade entre os valores apresentados pela CONTRATADA e o preço unitário 
máximo referencial do serviço, fixado em Portaria do Secretário da Administração, e os preços das peças, conforme 
tabela de valores das montadoras, bem como a incidência dos percentuais de descontos ofertados na licitação para 
o preço hora/serviço e sobre o valor da peça ou acessório, aplicados separadamente, a fim de fundamentar a 
autorização ou não da prestação dos serviços. 

 3.3.11 O prazo para execução dos serviços de manutenção corretiva e preventiva e de reparo será de no máximo 
07 (sete) dias úteis, contados a partir do recebimento da ordem de serviço autorizada pelo CONTRATANTE, salvo 
quando, justificada e motivadamente, seja autorizado pelo CONTRATANTE o prolongamento dos prazos. 

 3.3.12 O CONTRATANTE emitirá Termo/Declaração de Vistoria, em duas vias, identificando o veículo (placa, marca 
e modelo), informando quilometragem, nível de combustível, data e hora do recebimento do veículo, relatando o 
estado geral (lataria, acessórios, equipamentos obrigatórios, pneu sobressalente, documentação, etc.) e qualquer 
anormalidade identificada. 

 3.3.13 Sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá manter responsável técnico 
devidamente habilitado para análise conjunta com o preposto do CONTRATANTE, visando aprovação prévia dos 
serviços a serem realizados, bem como da relação de peças a serem substituídas. 

 3.3.14 A prestação dos serviços, bem como a substituição de peças e acessórios somente poderão ser efetuados 
mediante apresentação de orçamento prévio, o qual ficará sujeito à autorização por parte da Administração, sem o 
que não deverá ser executado, sob pena de não se efetuar o respectivo pagamento. 

 3.3.15 O CONTRATANTE analisará o orçamento, os respectivos custos e a necessidade da execução total ou parcial 
do serviço como proposto pela CONTRATADA. Após esse exame, o CONTRATANTE autorizará ou não que a 
CONTRATADA execute os serviços. 

 3.3.16 Caso ocorra exclusão total ou parcial de itens do orçamento, a CONTRATADA será ressarcida tão-somente 
do ônus decorrente da mão-de-obra efetivamente utilizada para desmontagem/montagem do veículo, pertinente à 
OS emitida pelo CONTRATANTE. 

 3.3.17 Se durante a execução dos serviços forem identificados outros defeitos que impliquem em aumento de 
serviço, peças ou acessórios, a CONTRATADA deverá informar o fato ao CONTRATANTE, atualizando o respectivo 
orçamento e submetendo-o à aprovação. 

 3.3.18 As peças e/ou acessórios utilizados na reposição devem ser novos, de primeiro uso, não recondicionados e 
dos mesmos fabricantes das peças originais do veículo, ou correlatas, cujo fabricante ofereça a mesma garantia. 

 3.3.19 Deverão ser aplicados nos veículos apenas lubrificantes dos tipos especificados pelos fabricantes dos 
veículos. 

 3.3.20 A CONTRATADA deverá devolver ao CONTRATANTE as peças e/ou acessórios que forem substituídos por 
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ocasião dos serviços executados. 
 3.3.21 A CONTRATADA comunicará ao CONTRATANTE a conclusão do serviço e, da data do recebimento dessa 

comunicação, o CONTRATANTE terá o prazo de 01 (um) dia útil para retirar o veículo, após o que deverá proceder 
à avaliação da execução dos serviços, da correta aplicação de peças e acessórios e do estado geral do veículo, 
ficando esclarecido que o veículo deverá ser entregue limpo (lavagem externa e interna, com aspiração sem ônus 
para o CONTRATANTE). 

 3.3.22 Após a execução do serviço, o CONTRATANTE designará o preposto para vistoriar o veículo. Caso não ocorra 
o aceite do veículo, o CONTRATANTE fará o respectivo registro e a CONTRATADA deverá corrigir as anormalidades 
apontadas. 

 3.3.23 A vistoria do CONTRATANTE será executada de segunda à sexta-feira, em dias úteis, das 08:30 às 12:00 e 
das 13:30 às 17:30. 

 3.3.24 O veículo será entregue pela CONTRATADA após o preenchimento do Termo de Aceite, Anexo XIII, pelo 
vistoriador designado pelo CONTRATANTE. O formulário será emitido em, no mínimo, 02 (duas) vias, sendo uma 
delas destinada ao CONTRATANTE para o controle da execução dos serviços realizados. 

 3.3.25 Deverá a CONTRATADA fornecer ao CONTRATANTE cópia(s) da(s) Nota(s) Fiscal(s) de aquisição da(s) peças 
e/ou acessórios utilizado(s) no serviço, com a finalidade de comprovar a origem e qualidade da(s) mesma(s). 

 3.3.26 A CONTRATADA emitirá, mensalmente, Nota Fiscal/Fatura dos serviços executados e autorizados, 
discriminando todos os itens exigidos para o orçamento prévio. 

 3.3.27 No decorrer da execução contratual, o quantitativo de veículos poderá ser alterado, em função de baixas ou 
aquisições de novos veículos, por outro(s) veículo(s), de mesma categoria e especificação, observados os 
percentuais fixados no artigo 143, § 1º da Lei estadual nº 9.433/05. 

 3.3.28 O atraso no pagamento das faturas decorrentes de atraso na liberação de recursos orçamentários e 
financeiros para a unidade gestora, nos meses de janeiro e fevereiro, não ensejará ao CONTRATANTE a imputação 
de multas, juros e/ ou acréscimos moratórios. 

 3.3.29 Ocorrendo defeito durante o período de garantia, a CONTRATADA será comunicada e deverá de imediato 
providenciar o devido reparo. 

 3.3.30 Se o(s) veículo(s) vier(em) a apresentar o(s) mesmo(s) defeito(s), dentro do prazo de garantia, a contagem 
desse prazo será reiniciada, a partir da data em que o(s) veículo(s) for(em) devolvido(s). 

 
 3.4 Compete ao CONTRATANTE:    
  
 3.4.1 Emitir, na hipótese de os serviços serem executados nas instalações da CONTRATADA, Termo/Declaração de 

Vistoria, em duas vias, identificando os veículos, informando data e hora da entrega, relatando o seu estado geral e 
qualquer anormalidade identificada; 

 3.4.2 Verificar, antes de autorizar a prestação dos serviços com a substituição das peças e/ou acessórios e/ou 
aquisição de materiais necessários à execução dos serviços, a compatibilidade entre os valores apresentados pela 
CONTRATADA e os preços constantes na tabela do fabricante e os de mercado, mediante a coleta de pelo menos 
03 (três) outros orçamentos, a fim de fundamentar a autorização ou não da prestação dos serviços; 

 3.4.3 Analisar o orçamento, os respectivos custos e a necessidade da reposição de peças e/ou acessórios, bem 
como de aquisição de outros materiais, como proposto pela CONTRATADA; 

 3.4.4 Autorizar ou não a reposição de peças e/ou acessórios, bem como de aquisição de outros materiais, após 
exame do orçamento de conformidade com o disposto nos itens anteriores; 

 3.4.5 Designar o preposto para vistoriar os veículos; 
 3.4.6 Rejeitar o serviço executado em desconformidade com as previsões constantes do instrumento convocatório 

e, de forma escrita, solicitar a correção das anormalidades apontadas;  
 3.4.7 Preencher o Termo de Aceite após vistoria dos serviços realizados pela CONTRATADA, em formulário emitido 

em, no mínimo, 02 (duas) vias, sendo uma delas destinada ao CONTRATANTE para o controle da execução dos 
serviços realizados. 

 
4.  Responsável pelas informações constantes do termo de referência: 
Servidor responsável:  Tiago Santos Nepomuceno 
Lotação: Coordenação de Transportes/CSG 
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ANEXO I – DO TERMO DE REFERÊNCIA  
 

 

 
RELAÇÃO DE VEÍCULOS DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

 

PLACA TIPO MARCA/MODELO ANO/MOD 

PKH 4684 Station wagon Citroen /Aircross 2016/2017 

PKH 3621 Station wagon Citroen /Aircross 2016/2017 

PKH 1316 Station wagon Citroen /Aircross 2016/2017 

PKH 0746 Station wagon Citroen /Aircross 2016/2017 

PKH 6168 Station wagon Citroen /Aircross 2016/2017 

PKH 5773 Station wagon Citroen /Aircross 2016/2017 

PKH 8600 Station wagon Citroen /Aircross 2016/2017 

PKH 0813 Station wagon Citroen /Aircross 2016/2017 

PKH 1823 Station wagon Citroen /Aircross 2016/2017 

PKH 0713 Station wagon Citroen /Aircross 2016/2017 

OUK 9502 Station wagon Ford / Ecosport 2013/2014 

OUK 2343 Station wagon Ford / Ecosport 2013/2014 

OUK 2970 Station wagon Ford / Ecosport 2013/2014 

OUK 5197 Station wagon Ford / Ecosport 2013/2014 

OUK 8460 Station wagon Ford / Ecosport 2013/2014 

OUK 8510 Station wagon Ford / Ecosport 2013/2014 

OUK 9566 Station wagon Ford / Ecosport 2013/2014 

PKT 3983 Sedan Ford/KA 2017/2018 

PJG 4694 Picape Ford / Ranger 2015/2015 

PJG 1843 Picape Ford / Ranger 2015/2015 
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PJG 0651 Picape Ford / Ranger 2015/2015 

PJG 7961 Picape Ford / Ranger 2015/2015 

PJG 6474 Picape Ford / Ranger 2015/2015 

PJG 3982 Picape Ford / Ranger 2015/2015 

OKV 3779 Picape Ford / Ranger 2012/2013 

PJG 4339 Picape Ford / Ranger 2015/2015 

PJG 7142 Picape Ford / Ranger 2015/2015 

PJG 7903 Picape Ford / Ranger 2015/2015 

PJG 0588 Picape Ford / Ranger 2015/2015 

QTU 7I47 Van Renault / Master 2019/2020 

 






